INDICAÇÃO Nº 
1017
, DE 2006

                                                          INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado , Dr. CLAUDIO SALVADOR LEMBO, para que determine ao Órgão competente, a imediata adoção das medidas administrativas necessárias à formalização de convênio com a Prefeitura do município de São José da Bela Vista para a implantação do Programa Esporte Social. 


JUSTIFICATIVA





O Programa Esporte Social, grande iniciativa desenvolvida pela Secretaria de Estado da Juventude, Esporte e Lazer, é voltado para o atendimento de crianças e adolescentes com faixa etária de 18 anos, pessoas portadoras de deficiência e idosos que estejam em situação de risco, através da implantação de núcleos de esporte e lazer, com caráter formativo – educação, a fim de proporcionar oportunidades de práticas esportivas e de lazer com vistas à promoção de inclusão social de jovens que vivem à margem da sociedade.




                                               A presente propositura tem como objetivo, atender a solicitação do Sr. Wilson Teixeira Febrracioli, Prefeito Municipal, e das famílias de São José da Bela Vista, que também entendem que a prática do esporte é fator fundamental para a educação dos jovens, colaborando sobremaneira para afastá-los do perigoso mundo da marginalidade e das drogas.
WB

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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